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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO - SE 

 

AVISO DE 

PREGÃO ELETRÔNICO 

009/2026 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO - SE 

OBJETO 

AQUISIÇÃO IMEDIATA DE EQUIPAMENTOS (BRINDES) PARA 

PREMIAÇÃO, POR OCASIÃO DA CAMPANHA IPTU PREMIADO DE TOBIAS 

BARRETO 2025. 

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 70.111,64 (setenta mil, cento e onze reais e sessenta e quatro centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 11/05/2026 às 09:00h 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MENOR PREÇO POR ITEM 

 

MODO DE DISPUTA 

ABERTO  

 

PLATAFORMA 

www.licitanet.com.br 

 

 

 

http://www.licitanet.com.br/
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EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2026.  

Modo de Disputa Aberto   

1. PREÂMBULO:  

1.1. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Tobias 

Barreto, Estado de Sergipe, por intermédio de seu Pregoeira e Equipe de Apoio, designados 

pela Portaria nº 001/2026 de 05 de janeiro de 2026, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço, objetivando a 

Aquisição imediata de equipamentos (brindes) para premiação, por ocasião da campanha IPTU 

premiado de Tobias Barreto 2025, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo 

de Referência, ANEXO I, deste Edital e demais anexos.  

  

1.2. A presente licitação será regida pela: A presente licitação será regida pela: Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, do Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal 

Nº 1608/2024, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n.º 

147, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Federal n.º 

8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, IN SEGES/ME Nº 73/2022,  

do Decreto Municipal N° 1487/2022, Lei Ordinária N° 1279/2023 e Portaria nº 375/2024, bem 

como pelas condições estabelecidas neste instrumento.  

  

1.3. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 

conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: https://licitanet.com.br/.  

  

2.  DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME  

2.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando da Pregoeira, com a utilização 

de sua chave de acesso e senha no endereço eletrônico, data e horário abaixo discriminados:  

Início de Acolhimento das Propostas Comerciais: 27/04/2026 (vinte e sete de abril de dois mil e 

vinte e seis) a partir das 13:00h (treze horas) – Horário de Brasília  

Limite de Acolhimento das Propostas Comerciais: 11/05/2026 (onze de maio de dois mil e vinte e 

seis) às 09:00h (nove horas) – Horário de Brasília  

Abertura das Propostas Comerciais e da Sessão do Pregão eletrônico: 11/05/2026 (onze de maio 

de dois mil e vinte e seis) às 09:00h (nove horas) – Horário de Brasília. 

 

2.2.  Do Provedor do Sistema Eletrônico Utilizado:  

2.2.1. O Provedor do Sistema Eletrônico para este Pregão será o Licitanet Licitações On-Line, através 

do site https://licitanet.com.br/, onde poderão ser acessados este Edital e seus anexos.  

 

2.2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação 

em contrário informada pela Pregoeira.  

 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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2.3.  Formalização de Consultas e Informações  

2.3.1. Observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas por e-mail ou fax, informando o 

número da licitação.  

2.3.2. Para maiores esclarecimentos deste Edital, informa-se:   

a. Endereço do setor de licitação: Praça Dom José Thomaz, 222, 1º Andar, Tobias Barreto, Centro. 

CEP: 49.300-000. Tobias Barreto/SE.  

b. Horário de atendimento ao público: 7:00h às 13:00h, de segunda-feira a sexta-feira.  

c. Referência de tempo: horário de Brasília/DF  

d. Sites: http://www.tobiasbarreto.se.gov.br/licitacoes e https://www.licitanet.com.br. 

e. Número do Telefone: (79) 3541-2067.  

 

2.4.  Anexos  

2.4.1. Anexo I – Termo de Referência;  

2.4.2. Anexo II – Minuta Contrato 

2.4.3. Anexo III – Matriz de Risco 

  

3.  DO OBJETO  

3.1. A presente licitação tem por objeto a Aquisição imediata de equipamentos (brindes) para 

premiação, por ocasião da campanha IPTU premiado de Tobias Barreto 2025, conforme 

especificação e quantidade constante no termo de referência, ANEXO I deste Edital e demais 

anexos.  

3.2.  A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

3.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

4.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

27034 – Secretaria Municipal de Finanças 

2048 – Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Finanças 

3390.31.00.00- Premiações Cult, Art. Cient. Desp. Outras 

Fonte: 15000000 

 

5.  DO CREDENCIAMENTO JUNTO A LICITANET – LICITAÇÕES ON-LINE  

5.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Broker, 

o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação 

e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital:  

5.1.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/.  

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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5.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  

5.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão na forma eletrônica.  

5.1.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2005, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

5.1.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros.  

  

6.  DA PARTICIPAÇÃO   

6.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que detenham atividade compatível 

e pertinente com o seu objeto.  

6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2005, na 

conformidade do item 8, deste edital.  

6.3. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas 

e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no 

sumário impedimento da proponente, no referido certame.  

6.4. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do Anexo 

I (Termo de Referência).  

6.5. Como requisito para participação no pregão eletrônico o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a 

descritiva técnica constante do Anexo I (Termo de Referência).  

6.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas no edital e Lei Federal nº 14.133/21.  

 

6.7.  Poderão participar deste pregão eletrônico:  

6.7.1. Somente poderão participar deste pregão eletrônico, via internet, os interessados cujo 

objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste 

Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam 

devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/.  

6.7.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo.  
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6.7.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo da Prefeitura Municipal de Tobias Barreto, em 

nenhum caso, responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas 

transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual 

desconexão.  

6.7.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da sessão pública via internet.  

6.7.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site https://licitanet.com.br/.  

6.7.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  

6.7.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

Sistema, ou da  

Prefeitura Municipal de Tobias Barreto, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros.  

6.7.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 

para imediato bloqueio de acesso.  

6.8. Não poderão disputar esta licitação: 

6.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

6.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

6.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;   

6.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

6.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau;  

6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

6.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

6.8.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

6.8.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

6.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

e 

6.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
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configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.9. O impedimento de que trata o item 6.8.2. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 6.8.2. e 6.8.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

6.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

6.12. O disposto nos itens 6.8.2. e 6.8.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

6.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

6.14. A vedação de que trata o item 6.8.5. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

6.15.  A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do 

licitante.  

6.16. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma 

oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país.  

6.17. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em 

língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 

oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país.  

6.18. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 

em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital. Admitem se 

fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração da proposta de 

preços.  

6.19. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados.  

6.20. Os fornecedores deverão manter, durante toda a vigência da ata de registro de preços, as mesmas 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

6.21. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 

123/2005 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos 

demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados.  

  

7. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO 

MICROEMPRESA – ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP  

7.1. Será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas – ME e às 

Empresas de Pequeno Porte – EPP na participação em certames licitatórios deste Município de Tobias 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Barreto, conforme determina a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2005, em especial o 

previsto nos artigos 43 a 45 da referida lei e a Lei Complementar n.º 147 de 07 de agosto de 2014.  

7.2. Será desclassificada/inabilitada a empresa que fizer uso dos benefícios concedidos às 

Microempresas – ME e às Empresas de Pequeno Porte – EPP por ocasião de participação em certames 

licitatórios deste Município, quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 

3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2005, no ano fiscal anterior, caso usufrua ou 

tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos na referida lei.  

7.2.1. A utilização indevida dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n.º 123/2005 configura 

fraude ao certame, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com o Município de 

Tobias Barreto, nos termos do Item – SANÇÕES.  

7.3. As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

7.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art. 43, § 1º da Lei 

Complementar n.º 123/2005, com a redação dada pela Lei Complementar n.º 147/2014;  

7.5. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

7.6. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as Microempresas 

– ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, conforme esclarecimentos abaixo:  

7.6.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas 

– ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada;  

7.7. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123/2005, ocorrendo o empate, proceder-

se-á da seguinte forma:  

7.7.1. a Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

7.7.2. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso  

I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 

dos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito;  

7.7.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta.  

7.8. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

7.9. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

7.10. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  



  

 

Praça Dom José Thomaz, 222, 1º Andar, Tobias Barreto/SE – 13.119.300/0001-36  

  
8  

  

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO - SE 

7.11. Do Direito de Preferência – Nos termos do Decreto Municipal nº 1549/2023, de 14 de junho de 

2023, e, justificadamente, visando à promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local e, 

subsequentemente, regional, será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte sediadas local e, em não havendo a possibilidade em se conceder à preferência a 

estes, passar-se-á, então, às empresas regionais, até o limite de dez por cento do melhor preço válido, 

nos seguintes termos: 

7.11.1. Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores ao menor preço;  

7.11.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, 

situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;  

7.11.3. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada 

local ou regionalmente melhor classificada com base no item 7.11.2, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação do item 7.11.1, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito;  

7.11.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta;  

7.11.5.  Para efeitos da aplicação da margem de preferência, considera-se:  

7.11.6. Âmbito local - sede e limites geográficos deste Município, na forma do Decreto Municipal nº 

1549 e 1550/2023;  

a) 7.11.6.1. Os municípios compreendidos num raio de até 120 Km do presente município de 

Tobias Barreto/SE. 

 

7.11.6.2. Ao final dos lances, será solicitado pela Pregoeira a manifestação das empresas devidamente 

cadastradas como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte àquelas sediadas local ou regionalmente, 

e que que estejam com oferta (último lance) com valor até 10% acima do valor da melhor proposta 

para que se possa verificar a ocorrência de eventual empate ficto e aplicar o direito de preferência 

previsto no item 7.11 deste Edital.  

  

8.  DAS ATRIBUIÇÕES DO(A) Pregoeira(A) E DEMAIS  

8.1.  O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá as seguintes atribuições:  

8.1.1. Coordenar o processo licitatório;  

8.1.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado pelo setor responsável 

pela sua elaboração; 

8.1.3. Conduzir a sessão pública na internet; 

8.1.4. Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório; 

8.1.5. Dirigir a etapa de lances;  

8.1.6. Verificar e julgar as condições de habilitação;  

 8.1.7. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão;  
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8.1.8. Indicar o vencedor do certame;  

8.1.9. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

 

8.1.10. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a Adjudicação e 

a homologação. 

  

9.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame.  

9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: através da plataforma do “Licitanet”, bem como através do e-mail: 

licitacao@tobiasbarreto.se.gov.br. 

9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

9.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação, na forma do § 2°, do 

art. 16, da Instrução Normativo n° 73/2022.  

9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

10.  DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

10.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento.  

10.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), os 

documentos de habilitação exigidos no edital, quando solicitado ao licitante classificado 

provisoriamente em 1° (primeiro) lugar, em campo próprio do sistema, após o findo da fase anterior, 

proposta com a “descrição detalhada do objeto ofertado”, incluindo quantidade, preço e a marca 

(conforme solicita o sistema), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a 

etapa de envio dessa documentação.  

10.2.1. As propostas registradas no Sistema não devem conter nenhuma identificação da 

empresa proponente, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 

propostas. Em caso de identificação da licitante na proposta registrada, esta será desclassificada 

pela Pregoeira.  

10.2.2. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 

inseridos em sessão pública.  

10.2.3. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso 

de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no portal e as 

especificações constantes do Anexo I (Termo de Referência), prevalecerão às últimas.  

10.2.4. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os 

insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao@tobiasbarreto.se.gov.br
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impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto desta licitação.  

10.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1. 

e 7.13.1 deste Edital. 

10.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

10.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

10.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição;  

10.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

10.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

10.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

10.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  

10.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

10.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 10.4 ou 10.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

10.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

10.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

10.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

10.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

10.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

10.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

10.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

10.12.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto, na forma do § 1°, art. 19, da Instrução 

Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

10.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

12.7.2. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

10.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

10.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

  

11.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

11.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

11.1.1. Valor unitário e total do item;  

11.1.2. Marca;  

11.1.3. Fabricante; 

11.1.4. Quantidade Cotada; 

11.1.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

11.1.4. Em se tratando de:  

11.1.4.1. Serviços colocar a palavra “serviços”, a expressão “SV” ou deixar em branco o campo 

marca.  

11.1.4.2. Produtos fabricação própria colocar a expressão “fabricação própria”. 

 

11.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

11.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto.  
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11.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

11.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

11.6. Informa-se que o município reterá o valor da alíquota, correspondente à espécie do bem 

fornecido ou do serviço prestado – na forma preconizada pela IN RFB n°1.234/2012 –, 

concernente ao Imposto de Renda, ou seja, ficará retido na fonte ao qual incidirá sobre o(s) 

pagamento(s) efetuado(s) por este município ao fornecedor/contribuinte. 

11.7. Na presente licitação, acaso as eventuais Microempresas e a Empresas de Pequeno Porte 

que optarem por se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, quando pertinente, 

sua documentação será remetida ao crivo de apreciação do setor técnico competente, para aferir 

a plausibilidade, ou não, na forma do art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

11.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

11.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

11.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

11.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 10.9. 

11.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

11.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 

o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 

normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases 

e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

11.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 

coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

 

12.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

12.1. No horário estabelecido neste Edital, A Pregoeira abrirá a sessão pública, verificando as propostas 

de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e 

condições detalhadas no item 10.2 do edital.  

12.1.1.  A Pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 

proposta ofertada que se encontra inserida no campo “descrição detalhada do objeto” do 

sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


  

 

Praça Dom José Thomaz, 222, 1º Andar, Tobias Barreto/SE – 13.119.300/0001-36  

  
13  

  

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO - SE 

ainda, ser analisado pelo órgão requerente), desclassificando, motivadamente, aquelas que não 

estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.  

12.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, A Pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então desclassificará.  

12.2.1. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 

inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase 

de aceitabilidade.  

12.3. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pela Pregoeira.  

12.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/, conforme Edital.  

12.4.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

12.4.2. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

12.4.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá obedecer ao valor 

informado na tabela constante no Anexo I, Termo de referência.  

12.4.4. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

12.5. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

12.6. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

12.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

12.6.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

12.6.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente.  

12.6.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

A Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

12.6.5. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores unitários e 

totais com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 

Anexo I – Termo de Referência. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o 

exigido, A Pregoeira, poderá convocar no chat mensagem para atualização do referido lance, 

e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os para menos automaticamente caso a 

licitante permaneça inerte.  

12.7. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

12.7.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 
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12.7.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

12.7.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

12.7.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

12.7.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

12.8. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 

preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 

àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

12.8.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 12.9, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

12.8.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

12.8.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

12.8.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

12.8.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), A Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

12.8.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

12.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar;  

12.9.1. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 

identificação do detentor do lance; 

12.10. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, O(a) Pregoeira(a) poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o 

mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;  

12.11. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

12.12. No caso de desconexão com O(a) Pregoeira(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances;  

12.13. A Pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados;  
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12.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para O (a) Pregoeira(a) persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo(a) Pregoeira(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação no site https://licitanet.com.br/  

12.15. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;  

12.16. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;  

12.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2005.  

12.18. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a 

proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;  

12.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

12.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

12.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

12.20. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame;  

12.21. O disposto no item 12.17 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;  

12.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

12.22.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;  

12.22.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

12.22.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

12.22.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

12.23. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

12.23.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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12.23.2. empresas brasileiras; 

12.23.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

12.23.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

12.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas, na forma do §2º, do Art. 28, da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, de 

30 de setembro de 2022. 

12.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, O(A) Pregoeira(a) deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

12.25.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo 

exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e 

serão observados os seguintes preços unitários máximos como critério de aceitabilidade: 

12.26. O(A) Pregoeira(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados.  

12.27. No caso de bens e serviços em geral, será considerado inexequível, na forma do art. 34, da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº. 73, de 30 de setembro de 2022, o preço cotado inferior a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Prefeitura. 

12.27.1. No caso de serviços de engenharia, será considerado inexequível, na forma do art. 

59, §4º da Lei nº. 14.133/21, o preço cotado inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do 

valor orçado pela Prefeitura. 

12.27.2. Ainda em se tratando de serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do 

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com o § 5°, do Art. 59, da Lei Federal N° 

14.133/21 

12.28. Quando O(A) Pregoeira(a) e/ou Comissão de Contratação, conforme o caso, considerar os 

preços praticados pelo licitante inexequíveis, de acordo com os padrões acima estabelecidos, deverá 

o licitante comprovar a exequibilidade dos mesmos, dentro de critérios técnicos (notas fiscais de 

serviços similares já prestados e contratos, e, ainda, planilha contábil para comprovar a 

exequibilidade dos preços praticados, após ressarcidos os custos operacionais, materiais e pessoais 

e demonstrando o cumprimento de todas as obrigações fiscais, trabalhistas, tributárias, legais, 

encargos, taxas e demais, e, ainda, auferir lucro, com o preço apresentado, por exemplo, no prazo 

de 24h (vinte e quatro horas), sob pena de desclassificação da proposta, se não o fizer, consoante 

Art. 59, inc. IV, da Lei nº 14.133/21 e Súmula nº 262 – TCU 

12.29. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.29.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 

e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 

os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 

dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


  

 

Praça Dom José Thomaz, 222, 1º Andar, Tobias Barreto/SE – 13.119.300/0001-36  

  
17  

  

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO - SE 

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento 

posterior do contrato. 

12.29.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o 

licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado 

na execução contratual, conforme al. “d5”, do item 2.6, do anexo V, da Instrução Normativa 

N° 005/2017. 

12.29.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo 

ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade. 

12.29.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais 

de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

12.29.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 

condições para a justa remuneração do serviço. 

12.30. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

12.30.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

12.30.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

12.31. Nos itens em que possam surgir dúvidas quanto à qualidade do produto a ser entregue, ou 

seja, quando a eventual marca, apresentada pelo licitante, não dispor de notório renome, a 

Administração valer-se-á do direito de exigir apresentação de amostras dos mesmos. 

12.32. Acaso venham a ser exigidas, as amostras em um único pacote, com o carimbo da firma 

proponente, para efeito de identificação, e, se possível, identificadas individualmente. As amostras 

não serão devolvidas. 

12.33. As amostras serão solicitadas pela Pregoeira após a fase de lances verbais e deverão ser 

apresentadas pela licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar no prazo de 72hs (setenta 

e duas horas), contando-se do término da sessão. 

12.34. O prazo estabelecido no item 12.32 poderá ser prorrogado por igual período, a pedido da 

licitante, desde que a mesma apresente justificativa aceitável pela Administração. 

12.35. Na análise das amostras será feita pelo Setor Competente mediante comparação da descrição 

do produto pela licitante com as especificações definidas no Termo de Referência, Anexo I deste 

Edital. As amostras serão aprovadas no caso da descrição do produto ser condizente com as 

especificações do Termo de Referência Anexo I deste Edital e da proposta da licitante. 

12.36. As propostas das licitantes que tiveram suas amostras reprovadas pela Administração serão 

desclassificadas, com base no Art. 59, II, da Lei n° 14.133/21 e posteriores alterações. Neste caso 

serão analisadas as amostras das demais licitantes na ordem de classificação até a aprovação de 

uma que atenda as exigências deste Edital e seus Anexos. 

12.37. O(A) Pregoeira(a) poderá solicitar parecer da Procuradoria Jurídica do Município e/ou de 

empresas que prestem assessoria a este Município para embasar suas decisões. 
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13.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

13.1. O sistema gerará a proposta reformulada do licitante que ofertou o menor preço, após o término 

da habilitação, em conformidade com os lances eventualmente ofertados:  

13.2. PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data marcada 

para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo citado 

nesta alínea;  

13.3. PREÇO UNITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irreajustável, limitado a 

02 (duas) casas decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;  

13.4. DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas 

inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos, impostos e taxas e 

outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação 

implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;  

13.5. RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número da 

conta corrente;  

13.6. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas as exigências 

contidas no Edital e seus anexos.  

13.7. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

13.8.   Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico, o(a) licitante 

deverá preencher as informações no Campo “Informações Adicionais” ou anexá-las no campo 

apropriado do sistema do Licitanet, sob pena de desclassificação e neles deverão estar inclusas 

todas  

e quaisquer despesas, salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, fardamento, 

materiais utilizados durante o período de FORNECIMENTO, tributos diretos e indiretos 

incidentes sobre o objeto licitado.  

13.10.  Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente apresentada, 

salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances, se houver.  

13.11. É obrigatória a indicação de marca do produto ofertado para efeito da análise da proposta, 

cabendo ao licitante interessado, indicar no sistema seus preços e marcas para cada item de 

seu interesse, sob pena de desclassificação.  

13.12. A ausência de MARCA dos itens ofertados nesse processo, por se tratar de informação 

essencial para verificação de compatibilidade do ofertado com o licitado, será motivo para 

desclassificação.  

  

14.  DA HABILITAÇÃO  

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, A Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:  

14.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

14.2. Será realizada, também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas-CEIS (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), por força do artigo 

12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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14.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 

do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira 

e habilitação técnica.  

14.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  

14.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital.  

14.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos.  

14.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

14.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda  

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 

centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a 

centralização. 

14.9. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

14.9.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º 

do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

14.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

14.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

14.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

14.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

14.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, A Pregoeira examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

14.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

14.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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14.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

14.16. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

subitens 12.3. ao 12.22., do Termo de Referência. 

 

 

15  DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS  

15.1 Finalizado o certame licitatório, os documentos de habilitação e a proposta cadastrados na 

Plataforma Eletrônica Licitanet deverão ser encaminhados em original a Prefeitura Municipal de 

Tobias Barreto dentro do prazo de 03 (três) dias úteis após a sessão, em envelope lacrado e 

rubricado nos fechos, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:  

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO – SE.  

NOME DO LICITANTE: ___________________________________. 

CONTEÚDO: PROPOSTA E/OU HABILITAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº ____. ATT.: SETOR DE LICITAÇÃO/PREGOEIRO(A).  

15.2 – Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados em processo de cópia autenticada pelo 

Cartório Competente ou acompanhados do original para serem autenticados por Servidor da 

Administração. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

15.3. Não será necessário envio dos documentos autenticados digitalmente ou que possam ter sua 

autenticidade verificada pela internet. 

15.4. Solicita-se que os documentos anexados na Plataforma Eletrônica Licitanet, que não puderem ser 

alcançados via internet para sua conferência, preferencialmente, sejam autenticados digitalmente, a fim 

de facilitar os trabalhos da Pregoeira e imprimir maior celeridade ao certame. 

15.5. Ainda para efeito de conferência da documentação, e em atendimento aos princípios da eficiência, 

razoabilidade e celeridade, A Pregoeira poderá solicitar ao licitante vencedor que encaminhe a 

documentação original necessária à conferência através de vídeo gravado contendo a filmagem 

integral, sem cortes e plenamente legível dos documentos originais, frente e verso. 

15.6. Poderá, também, ser solicitada pela Pregoeira a realização de chamada de vídeo on line, através 

de plataforma própria (WhatsApp, Microsoft Teams, Google Meet, Zoom, Skype, etc.), a ser definida 

entre a mesma e o licitante, para a conferência da documentação, a qual poderá ser gravada. 

15.7. A decisão acerca da utilização dos métodos descritos nos subitens 16.2 e 16.3 será comunicada 

via sistema a todos os licitantes e informado como será a mesma realizada, ficando disponível a todos 

os interessados 

15.8. O prazo estabelecido no item 16.1 poderá ser prorrogado, apedido do licitante, desde que a 

justificativa seja aceita pela Administração 

15.9. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente. 

15.10. A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da 

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 

atendimento. 

15.11. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, sendo 

vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação, salvo 

motivo devidamente justificado e aceito pela Pregoeira. 

15.12. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 

respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. 

15.13. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 
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estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da 

matriz. 

  

16  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeira(a) no sistema eletrônico e deverá:  

16.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 

seu representante legal.  

16.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento.  

16.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

16.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca e procedência, vinculam 

a Contratada.  

16.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (inc. II, do art. 12, da Lei Federal nº 14.133/2021).  

16.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos.  

16.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação.  

16.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante.  

 

17. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO  

17.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165, da Lei nº 14.133, de 

2021.  

17.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

17.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

17.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

17.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

17.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; e  

17.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 

de julgamento. 

17.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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17.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

17.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

17.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

17.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico: 

http://www.tobiasbarreto.se.gov.br/licitacoes. 

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

18.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

18.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2005. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

18.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

18.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório.  

18.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  

  

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

19.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do superior 

hierárquico, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados.  

19.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

19.3. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar 

situação regular no ato da assinatura do contrato, estará sujeito às penalidades previstas no Item – DAS 

SANÇÕES. Neste caso, A Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, e a habilitação dos 

proponentes, observada a ordem de classificação, até apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o 

respectivo proponente convocado para negociar redução do preço ofertado e, se for o caso, celebrar o 

Contrato.  

  

http://www.tobiasbarreto.se.gov.br/licitacoes
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20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Nota de 

Empenho, em substituição ao termo contratual.  

20.1.1. Como condicionante para a celebração contratual, às empresas a serem contratadas, que 

possuírem, no seu quadro de funcionários, 25 (vinte e cinco) funcionários, ou mais, deverão admitir, 

ao menos, 08% (oito porcento) de mulheres vítimas de violência doméstica, na forma da Nota 

Recomendatória TCE/SE N°01/2024 c/c Decreto Federal N° 11.430, de 08 de março de 2023. 

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para aceitar o instrumento equivalente (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para o aceite 

do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.  

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

20.3. O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

20.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  

20.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;  

20.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 da 

mesma Lei.  

20.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 156, da Lei 

federal N° 14.133/21.  

20.4.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e anexos.  

20.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.  

20.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços.  

  

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  

21.1.  As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no  

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  
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22.1.  Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de  

Referência.  

 

23.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

23.1.  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

24. DO PAGAMENTO  

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.  

 

25. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

25.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeira/a durante o certame; 

25.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

25.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

25.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

25.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

25.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

25.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

25.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

25.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

25.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

25.1.5. Fraudar a licitação. 

25.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

25.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

25.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

25.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

25.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

25.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

25.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

25.2.1. Advertência; 
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25.2.2. Multa; 

25.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

25.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

25.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

25.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

25.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

25.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

25.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; e 

25.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

25.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme § 1°, do art. 156, da Lei Federal N° 14.133/21, 

a contar da comunicação oficial. 

25.4.1. Para as infrações previstas nos itens 27.1.1, 27.1.2 e 27.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado, na forma do § 3°, do art. 156, da Lei Federal N° 14.133/21. 

25.4.2. Para as infrações previstas nos itens 27.1.4, 27.1.5, 27.1.6, 27.1.7 e 27.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado, na forma do Art. 155, da Lei Federal N° 14.133/21. 

25.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

25.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 03 (três) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

25.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 27.1.1, 27.1.2 e 27.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos, na forma do § 4°, do Art. 156, da Lei Federal N° 14.133/21. 

25.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 27.1.4, 27.1.5, 27.1.6, 27.1.7 e 

27.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 27.1.1, 27.1.2 e 27.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

25.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

25.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

25.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir, na forma do § 1°, do art. 158, da Lei Federal N° 14.133/21. 

25.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

25.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

25.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

25.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados, conforme § 9°, do Art. 156, da Lei federal N° 14.133. 

26. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME  

26.1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente justificadas, 

poderá revogar a presente licitação, em face de razões de interesse público, por motivo de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou declarar 

a sua nulidade por motivo de ilegalidade, de ofício ou por provação de qualquer pessoa, mediante ato 

escrito e fundamentado.  

26.2. Os licitantes não terão direitos a indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do instrumento contratual ou documento equivalente.  

 

27. DAS DISPOSIÇOES GERAIS  

27.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela Pregoeira. 

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

27.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

27.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

27.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 
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27.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

27.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico http://www.tobiasbarreto.se.gov.br/licitacoes. 

 

28. DOS CASOS OMISSOS  

28.1 Os casos omissos serão solucionados diretamente pela Pregoeira ou Autoridade Competente, 

observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei n° 14.133/21, de 01 de abril de 2021.  

 

 

Tobias Barreto/SE, 24 de abril de 2026.  

  

 

Denise de Andrade Aquino 

Setor de Licitações 
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ANEXO I              

TERMO DE REFERÊNCIA  

1. OBJETO  

 Este Termo de Referência tem por objetivo estabelecer as exigências, condições, quantidades, técnicas 

e a metodologia para AQUISIÇÃO IMEDIATA DE EQUIPAMENTOS (BRINDES) PARA 

PREMIAÇÃO, POR OCASIÃO DA CAMPANHA IPTU PREMIADO DE TOBIAS BARRETO 2025. 

1.1. QUANTITATIVO:  

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND QTD 

  

CÓDIGO 

CATMAT 

              

VALOR 

UNIT. (R$) 

                  

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

1 

Motocicleta 125cc. Motor: Cilindrada: 125cc. Tipo de motor: 

Motor monocilíndrico, 4 tempos, com sistema de reflexão 

forçada ou equivalente. Potência máxima: Pelo menos 10 a 15 

CV (cavalos-vapor), conforme o modelo e tipo de motorização. 

Sistema de alimentação: Carburador ou injeção eletrônica, 

conforme especificação do fabricante, com controle de 

emissão compatível com as normas ambientais vigentes. 

Sistema de partida: Elétrica e pedal, com sistema de ignição 

digital ou equivalente. Transmissão: Câmbio: Manual de 5 

marchas (mínimo), com alavanca de câmbio no pedal ou 

acionamento automático com embreagem a cabo ou hidráulica. 

Sistema de transmissão: Corrente, com ajuste fácil e rápido 

para manutenção. Suspensão: Dianteira: Garfo telescópico, 

com curso mínimo de 150 mm. Traseira: Suspensão 

monoamortecida ou sistema equivalente, com curso mínimo de 

120 mm. Freios: Dianteiro: Disco de pelo menos 240 mm de 

diâmetro (mínimo), com sistema de frenagem eficiente e 

progressivo. Traseiro: Disco ou drum (tambor) de pelo menos 

180 mm de diâmetro (mínimo), com sistema de frenagem 

adequado e confiável. Rodas: Tamanho da roda dianteira: Pelo 

menos 18 polegadas. Tamanho da roda traseira: Pelo menos 17 

polegadas. Pneus de uso misto (estrada e terra), com 

especificação mínima de 90/90-18 (dianteiro) e 120/80-17 

(traseiro) ou equivalente. Pneus com alta durabilidade, com 

resistência ao desgaste e aderência tanto em asfalto quanto em 

terrenos de terra. Capacidade de Combustível: Tanque de 

combustível: Capacidade mínima de 10 litros, com tampa de 

fácil abertura e fechamento. Sistema Elétrico: Bateria: Com 

capacidade mínima de 12V, 5Ah, com sistema de carregamento 

automático. Farol: Farol dianteiro de halogênio ou LED, com 

potência mínima de 35W, com luz baixa e alta. Luzes traseiras: 

Lanterna traseira LED, com luz de freio de alta visibilidade. 

Pisca-alerta: Sistema de pisca com lâmpadas LED e sistema de 

aviso sonoro de emergência. Estrutura e Chassi: Chassi: 

Construído em aço ou alumínio de alta resistência, com 

capacidade para suportar o peso máximo bruto (com piloto e 

carga) de pelo menos 180 kg. Assento: Assento ergonômico e 

UND     2 318890 

      

R$ 19.800,00 

 

 R$ 39.600,00 
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confortável, com capacidade para acomodar dois ocupantes 

(piloto + passageiro), revestido com material antiderrapante e 

resistente. Sistema de Exaustão: Sistema de escapamento com 

catalisador (para atender às normas de emissões) e com 

atenuação de ruído, com sistema de fixação robusto e 

resistência ao desgaste. Equipamentos de Segurança: Espelho 

retrovisor de ambos os lados, em conformidade com as normas 

de visibilidade. Buzina de alta intensidade sonora. Garantia e 

Suporte: Garantia mínima de 3 anos para a moto e seus 

componentes, com suporte técnico especializado. Manual do 

proprietário detalhado e disponível em formato impresso e/ou 

digital. Assistência técnica e rede de autorizadas em todo o 

território nacional. 

2 

Bicileta Aro 29. Quadro: Material: Quadro fabricado em 

alumínio, aço carbono ou ligas de aço de alta resistência, ou 

fibra de carbono. Geometria: Geometria adequada para 

conforto e estabilidade em terrenos variados, com tubo 

superior reto ou ligeiramente inclinado para fácil manuseio. 

Tratamento: Tratamento anticorrosivo para garantir 

durabilidade e resistência às condições climáticas adversas. 

Rodas: Tamanho: Aro 29 polegadas, com largura de aro 

adequada para pneus de 2,0 a 2,3 polegadas. Raios: Raios em 

aço inoxidável de alta resistência, com no mínimo 32 raios nas 

rodas. Cubos: Cubos de alumínio ou equivalente, com 

rolamentos vedados para garantir baixa fricção e durabilidade. 

Pneus: Pneus de uso misto, com capacidade para suportar tanto 

terrenos urbanos quanto terrenos off-road (terra, trilhas), com 

tread (desenho de banda de rodagem) que proporcione 

aderência e resistência ao desgaste. Câmara de ar: Câmara de 

ar de alta qualidade, resistente a furos, ou sistema de tubeless 

(sem câmara de ar). Suspensão: Dianteira: Suspensão 

telescópica de curso mínimo de 80mm a 120mm, com ajuste 

de rigidez, preferencialmente com trava para permitir 

utilização em terrenos planos. Suspensão traseira: Sistema 

rígido. Sistema de Transmissão: Número de marchas: Sistema 

de câmbio de no mínimo 21 marchas, com câmbio traseiro de 

desempenho médio ou alto, e cassete adequado à distribuição 

de marchas. Câmbio: Câmbio traseiro de qualidade compatível 

com a bicicleta. Manetes: Manetes de câmbio ergonômicos, 

com fácil acionamento e compatibilidade com o câmbio 

escolhido. Corrente: Corrente de alta resistência, com tensão 

ajustável e durável, adequada ao número de marchas da 

bicicleta. Freios: Tipo de freio: Freios a disco de águas ou 

mecânicos, ou freios v-brake de alumínio ou aço, com 

funcionamento eficiente e durável. Tamanho dos discos: 

Discos de 160mm a 180mm de diâmetro (freios a disco), com 

sistema de montagem central para facilitar a manutenção e o 

ajuste. Alavancas de freio: Alavancas de freio em alumínio, 

com ajuste de distância para melhorar o conforto e a eficiência 

do uso. Guidão e Movimento: Guidão: Guidão reto ou riser, 

com largura entre 680mm e 740mm, fabricado em alumínio ou 

material equivalente, proporcionando conforto e controle. 

Pedais: Pedais plásticos ou em alumínio, com plataforma 

antiderrapante e reflexivos. Garantia e Suporte: Garantia 

UND     2 483926  R$ 1.299,36      R$ 2.598,72 
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mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação para quadro, 

peças e componentes principais. Assistência técnica 

especializada em todo o território nacional, com 

disponibilidade de peças de reposição. 

3 

Geladeira 260 L. Capacidade: Capacidade total: 260 litros, 

com a distribuição adequada entre o compartimento de 

refrigeração e o compartimento de congelamento. Capacidade 

do congelador: Mínimo de 50 litros para o congelamento 

eficiente de alimentos. Tipo de Refrigeração: Sistema de 

refrigeração: Modelo frost-free. Controle de temperatura: 

Controle de temperatura ajustável (eletrônico ou mecânico) 

para a área de refrigeração e congelamento, com fácil operação 

e acesso. Eficiência Energética: Classe energética: Classe A ou 

equivalente, de acordo com as normas vigentes de eficiência 

energética, garantindo baixo consumo de energia elétrica. 

Tensão de operação: 127V ou 220V (dependendo da região), 

com frequência de 60 Hz. Cor: branca. Puxadores: Puxadores 

ergonômicos, fabricados em plástico ou metal, que permitam 

fácil abertura da porta. Compartimentos Internos: Prateleiras: 

Prateleiras ajustáveis que ofereçam capacidade de suporte a 

alimentos pesados, com facilidade para reorganizar os itens 

armazenados. Gavetas: Pelo menos 1 gaveta para frutas e 

legumes, em material transparente, com fácil acesso e 

organização. Porta-latas e porta-ovos: Compartimentos 

internos nas portas, para armazenar itens como latas e ovos, de 

acordo com a capacidade da geladeira. Iluminação: Luz interna 

em LED, eficiente em termos de consumo de energia e com 

boa visibilidade para facilitar a organização e o acesso aos 

alimentos. Congelador: Sistema de congelamento: Congelador 

com porta independente, idealmente com compartimentos 

ajustáveis para armazenar alimentos congelados de maneira 

organizada. Segurança e Durabilidade: Proteção contra 

superaquecimento: Sistema de proteção integrado ao 

compressor para evitar falhas devido à sobrecarga elétrica. 

Rodízios ou pés ajustáveis: Sistema de rodízios ou pés 

ajustáveis para facilitar a movimentação e o nivelamento da 

geladeira. Garantia e Suporte: Garantia mínima de 12 meses 

para todos os componentes principais (motor, compressor, 

sistema de refrigeração, etc.). Suporte técnico autorizado em 

todo o território nacional, com disponibilidade de peças de 

reposição durante o período de garantia. Manual do usuário 

detalhado, impresso ou digital, com instruções sobre 

instalação, operação e manutenção. 

UND 1 269039  R$ 2.515,18  R$ 2.515,18 

4 

Televisão Smart 55” 4K UHD. Tela e Imagem: Tamanho da 

tela: 55 polegadas (medido na diagonal). Resolução mínima: 

3840 x 2160 pixels (4K UHD). Tipo de painel: LED, OLED, 

QLED ou tecnologia equivalente. Taxa de atualização: Mínimo 

de 60 Hz (nativo ou equivalente). Brilho e contraste: 

Compatíveis com padrão UHD, com níveis adequados para 

ambientes internos. Suporte a HDR. Processamento de 

imagem: Sistema de otimização de cores, contraste e nitidez. 

Sistema Operacional: Sistema operacional Smart TV 

integrado, com interface intuitiva e em idioma português. 

Acesso a aplicativos de streaming e conteúdo, possibilidade de 

UND      2 443965  R$ 2.795,55   R$ 5.591,10 
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instalação de novos aplicativos. Atualização automática ou 

manual do sistema. Áudio: Potência de saída: Mínimo de 20W 

RMS (ou equivalente). Sistema de som estéreo integrado. 

Suporte a tecnologias de áudio como: Dolby Digital, Dolby 

Audio ou equivalente. Saída de áudio digital (óptica ou HDMI 

ARC/eARC). Conectividade: Wi-Fi integrado (802.11 b/g/n/ac 

ou superior). Bluetooth (versão 4.0 ou superior). Portas 

mínimas: 3 entradas HDMI, 2 portas USB, 1 entrada LAN 

(RJ45), 1 saída de áudio (óptica ou P2). Suporte a 

espelhamento de tela (screen mirroring) compatível com 

dispositivos móveis. Sintonizador e Compatibilidade: 

Sintonizador digital integrado padrão brasileiro (ISDB-T). 

Compatível com sinais de TV digital aberta. Suporte à 

reprodução de conteúdo multimídia via USB (vídeo, áudio e 

imagem). Design e Estrutura: Formato de tela plana. Bordas 

finas ou ultrafinas. Base de apoio inclusa (mesa) ou suporte 

compatível. Compatibilidade com suporte de parede padrão 

VESA. Cor predominante: preta, cinza ou tonalidade neutra. 

Eficiência Energética: Classificação de eficiência energética 

conforme normas vigentes (preferencialmente Classe A ou 

equivalente). Alimentação: 100–240V, bivolt automático. 

Frequência: 50/60 Hz. Controle e Acessórios: Controle remoto 

incluso, com pilhas ou bateria. Manual do usuário em 

português (impresso ou digital). Cabo de alimentação incluso. 

Garantia e Suporte: Garantia mínima de 12 meses contra 

defeitos de fabricação. Rede de assistência técnica autorizada 

no território nacional. Disponibilidade de peças de reposição 

durante o período de garantia. 

5 

Console de videogame de última geração. Console de última 

geração: Processador (CPU): Arquitetura de múltiplos núcleos, 

com pelo menos 8 núcleos e frequência mínima de 2.0 GHz. 

Processador de arquitetura de 64 bits, com capacidade para 

executar tarefas multitarefa de alto desempenho, com suporte 

a jogos e aplicativos complexos em tempo real. Placa Gráfica 

(GPU): Unidade de processamento gráfico com pelo menos 12 

teraflops de desempenho de processamento. Capacidade para 

suportar gráficos 4K nativos, com suporte a taxa de quadros de 

60 FPS ou superior. Suporte a ray tracing, com capacidade para 

executar efeitos visuais avançados em tempo real. Memória 

RAM: 16 GB de memória GDDR6 ou equivalente com uma 

largura de banda mínima de 448 GB/s. Sistema de memória 

dedicado para processar simultaneamente gráficos, áudio e 

dados do jogo. Armazenamento: Unidade de armazenamento 

SSD de pelo menos 1 TB, com velocidades de leitura e 

gravação mínimas de 5.5 GB/s ou superior. Suporte a expansão 

de armazenamento via mídias externas ou cartões de expansão 

compatíveis. Áudio: Sistema de áudio de alta qualidade com 

suporte a áudio 3D ou equivalente. Capacidade para suportar 

som surround de alta definição, com suporte a tecnologias 

como Dolby Atmos. Conectividade: Suporte para Wi-Fi 6 ou 

superior, com capacidade para conexões de alta velocidade 

sem fio. Conexões físicas, incluindo pelo menos 3 portas USB, 

1 porta HDMI 2.1, porta Ethernet (RJ45) e entrada para fones 

de ouvido. Suporte a Bluetooth 5.0 ou superior para 

UND      2    11339  R$ 4.162,85   R$ 8.325,70 
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conectividade sem fio com acessórios como controle, fones de 

ouvido e outros dispositivos. Controle: Controle sem fio de alta 

performance, com feedback tátil e gatilhos adaptáveis. 

Conexão sem fio via Bluetooth ou protocolo proprietário, com 

bateria recarregável e autonomia mínima de 8 horas de uso 

contínuo. Compatibilidade e Suporte a Jogos: Suporte a jogos 

em 4K com taxa de quadros de 60 FPS ou superior e 

compatibilidade com jogos de gerações anteriores. Suporte a 

jogos e mídia em HDR (alto alcance dinâmico), com 

tecnologias de alta taxa de quadros e resolução para jogos de 

última geração. Sistema Operacional: Sistema operacional 

otimizado para jogos e aplicativos multimídia, com uma 

interface amigável e acesso fácil à loja de jogos e serviços 

online. Suporte a atualizações de software automáticas e a 

instalação de aplicativos. Fonte de Alimentação: Fonte de 

alimentação interna de alta eficiência energética, com 

capacidade para alimentar o console com consumo otimizado 

de energia. Tensão de operação de 110V ou 220V, com 

certificação de eficiência energética. Garantia mínima de 12 

meses para o console e seus componentes. 

6 

Forno micro-ondas. Capacidade interna mínima: 20 litros, com 

dimensões internas adequadas para acomodar pratos e 

recipientes padrão. Potência: Potência de micro-ondas: 

Mínimo de 600W, com ajuste de potência (nível de 10 a 100% 

de potência). Funções: Aquecimento, descongelamento e 

preparo rápido de alimentos. Controle e Interface: Painel de 

controle: Digital ou analógico, com fácil operação e leitura. 

Display: Visor digital com tempo de cozimento e nível de 

potência visíveis. Funções programáveis: Controles para 

ajustes rápidos de tempo, potência e tipos de preparo (ex.: 

descongelamento, aquecimento rápido). Relógio e timer: 

Funcionalidade de relógio com timer ajustável de fácil leitura. 

Sistema de Segurança: Bloqueio de segurança para crianças: 

Sistema de segurança que impeça a operação do aparelho com 

a porta aberta ou quando não estiver completamente fechada. 

Fechamento da porta: Porta com sistema de vedação 

hermética, evitando a fuga de radiação micro-ondas. Proteção 

contra superaquecimento: Sistema de proteção interna para 

evitar falhas devido ao aquecimento excessivo. Eficiência 

Energética: Classe energética: Preferencialmente Classe A ou 

equivalente, conforme as normas de eficiência energética 

vigentes. Tensão de operação: 127V/220V, com frequência de 

60 Hz. Garantia e Suporte: Garantia mínima de 12 meses 

contra defeitos de fabricação. Rede de assistência técnica 

autorizada em todo o território nacional. Disponibilidade de 

peças de reposição durante o período de garantia. 

UND 1 399613    R$ 564,10    R$ 564,10 

7 

Fogão 5 bocas. Tipo: Fogão de piso. Funcionamento: A gás 

(GLP – botijão). Quantidade de bocas: 05 queimadores. 

Aplicação: Uso doméstico. Voltagem: Bivolt (127/220V). 

Estrutura e materiais: Gabinete em aço carbono ou aço 

inoxidável. Mesa superior em aço inox ou esmaltada. Pintura 

eletrostática resistente a altas temperaturas. Puxadores 

resistentes ao calor. Pés fixos ou niveladores com base 

antiderrapante. Queimadores: 05 queimadores, sendo: 01 

UND 1 425200   R$ 924,93    R$ 924,93 
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queimador de maior potência (tripla chama ou equivalente); 02 

queimadores médios; 02 queimadores pequenos. Trempes 

individuais em ferro fundido ou esmaltadas, removíveis. 

Acendimento automático nas bocas. Forno: Forno a gás 

integrado. Capacidade mínima: 90 litros. Porta com vidro 

temperado (duplo ou simples). Iluminação interna. 

Prateleira(s) ajustável(is) e removível(is). Segurança: Válvula 

de segurança que bloqueia a saída de gás em caso de 

apagamento da chama. Queimadores selados ou sistema que 

evite infiltração de líquidos. Atender às normas da ABNT e 

certificação do INMETRO. Garantia: Garantia mínima de 12 

(doze) meses contra defeitos de fabricação. 

8 

Forno elétrico air fryer. Tipo: Forno elétrico com tecnologia de 

circulação de ar quente (air fryer). Funções mínimas: assar, 

fritar sem óleo (ou com baixo teor de óleo), aquecer, tostar e 

gratinar. Instalação: bancada (portátil). Controle: digital, 

mecânico ou híbrido. Capacidade interna mínima: 12 litros. 

Potência e alimentação: Potência mínima: 1500 W. Voltagem: 

bivolt. Frequência: 50/60 Hz. Estrutura e materiais: Corpo 

externo em material resistente ao calor (metal e/ou plástico de 

engenharia). Interior com revestimento antiaderente ou 

material de fácil limpeza. Porta frontal com visor em vidro 

temperado. Isolamento térmico adequado. Funcionamento e 

controles: Controle de temperatura ajustável (mínimo: 80°C a 

200°C). Timer com desligamento automático. Painel com 

indicação visual de funcionamento. Sistema de circulação de 

ar quente de alta velocidade. Acessórios mínimos: Cesto 

removível antiaderente ou bandeja perfurada. Bandeja coletora 

de resíduos/gordura. Grade(s) interna(s) removível(is). Manual 

do usuário em português. Segurança: Sistema de desligamento 

automático. Proteção contra superaquecimento. Base 

antiderrapante. Alça/pegador com isolamento térmico. Produto 

certificado conforme normas do INMETRO. Limpeza e 

manutenção: Peças removíveis e laváveis. Superfícies internas 

de fácil higienização. Garantia: Garantia mínima de 12 (doze) 

meses contra defeitos de fabricação. 

UND 2 929185 R$ 591,69 R$ 1.183,38 

9 

Smartphone de última geração. Sistema operacional: Android 

ou iOS. Suporte a atualizações de segurança e sistema por 

período mínimo de 3 anos. Processador e desempenho: 

Processador de alto desempenho (octa-core ou superior). 

Arquitetura avançada (≥ 4 nm ou equivalente). Unidade 

dedicada a inteligência artificial (IA/NPU). Memória e 

armazenamento: Memória RAM: mínimo de 12 GB. 

Armazenamento interno: mínimo de 256 GB. Tecnologia de 

armazenamento de alta velocidade (UFS ou equivalente). Tela: 

Tipo: AMOLED, OLED ou tecnologia superior. Tamanho: 

mínimo de 6,3 polegadas. Resolução mínima: Full HD+. Taxa 

de atualização: mínimo de 120 Hz (adaptativa). Proteção 

contra riscos e impactos (Gorilla Glass ou equivalente). 

Câmeras: Traseira: Múltiplos sensores (mínimo: 3 câmeras) 

Sensor principal: mínimo de 48 MP. Lentes adicionais: ultra-

wide e teleobjetiva com zoom óptico. Recursos: Estabilização 

óptica (OIS). Zoom óptico (mínimo 3x). Gravação de vídeo em 

4K ou superior. Frontal: Resolução mínima: 10 MP. Suporte a 

UND 1 604790 R$ 6.933,17 R$ 6.933,17 
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vídeo Full HD ou superior. Conectividade: 5G (sub-6 GHz ou 

superior). Wi-Fi 6 ou superior. Bluetooth 5.2 ou superior. NFC. 

GPS/GLONASS/Galileo ou equivalentes. Porta USB-C. 

Bateria: Capacidade mínima: 4.500 mAh. Suporte a 

carregamento rápido. Suporte a carregamento sem fio 

(wireless). Construção e resistência: Estrutura em alumínio, 

aço ou material equivalente premium. Proteção contra água e 

poeira: mínimo IP67. Tela com vidro reforçado. Segurança: 

Biometria (impressão digital e/ou reconhecimento facial). 

Criptografia de dados. Recursos de segurança integrados ao 

sistema. Recursos adicionais: Alto-falantes estéreo. 

Microfones com redução de ruído. Compatibilidade com 

inteligência artificial embarcada. Suporte a múltiplas 

aplicações simultâneas (multitarefa). Certificações: 

Homologação pela ANATEL. Conformidade com normas 

técnicas brasileiras. Garantia: Garantia mínima de 12 (doze) 

meses. 

10 

Máquina de lavar roupas 8 kg. Tipo: Lavadora de roupas 

automática. Capacidade mínima: 8 kg de roupas secas. Tipo de 

abertura: superior (top load) ou frontal (front load). Instalação: 

piso. Funcionamento: elétrica. Programas de lavagem: Mínimo 

de 5 programas de lavagem, incluindo: roupas leves, roupas 

pesadas, ciclo rápido, enxágue, centrifugação. Funções e 

controles: Painel de controle eletrônico, digital ou 

eletromecânico. Seleção de níveis de água (automático ou 

manual). Controle de tempo de lavagem. Função de 

reaproveitamento de água. Sistema de lavagem com agitação, 

tombamento ou tecnologia equivalente. Eficiência e consumo: 

Classificação de eficiência energética: Classe A. Consumo de 

água e energia compatível com a categoria. Selo de eficiência 

energética conforme regulamentação brasileira. Segurança: 

Proteção contra sobrecarga elétrica. Sistema de desligamento 

automático. Atender às normas do INMETRO. Alimentação 

elétrica: Tensão: 127V. Frequência: 60 Hz. Garantia: Garantia 

mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação. 

UND 1 469917 R$ 1.875,36 R$ 1.875,36 

 

1.2. O objeto deste termo de referência enquadra-se na classificação de bens comuns, nos termos do inciso 

XIII do art. 6º, da Lei nº 14.133/21, uma vez que os padrões de desempenho e de qualidade podem ser 

objetivamente definidos com base em especificações usuais no mercado, conforme alude o Estudo Técnico 

Preliminar – ETP.  

1.3. O Prazo de vigência do Contrato será de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do termo, 

prorrogável na forma do Art. 105, da Lei N° 14.133/2021. 

1.4. Acaso o Objeto não se tenha executado, dentro do prazo estipulado, por se tratar de um objeto por 

escopo, ou seja, com termo certo quanto ao objeto e condições certas e predefinidas, o termo contratual ter-

se como automaticamente prorrogado, na forma do Art. 111, da Lei Federal Nº 14.133/2021, porém, de toda 

sorte, o termo aditivo deverá ser confeccionado. 

2.  ESTIMATIVAS DO VALOR 
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 Estima-se para a contratação almejada valor compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o previsto na Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cuja quantidade de consultas 

atendem os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da igualdade, da transparência e da 

probidade administrativa. Conforme pesquisa de preços elaborada pelo setor de compras. 

Para composição do estimativo os dados foram coletados de acordo com o art. 5º da Instrução Normativa 

nº 65/2021, onde foi priorizado a pesquisa diretamente no Banco de Preços, que se encontram 

pormenorizados na tabela do tópico 1, deste instrumento. 

3. DAS OBRIGAÇÕES  

 
3.1. DO FORNECEDOR  

 

3.1.1. Manter, durante toda a vigência do termo de contrato, as exigências de habilitação ou condições 

determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena de sua rescisão ou 

cancelamento do contrato e, aplicação das penalidades ora previstas;  

 

3.1.2. Entregar os Produtos no órgão solicitado pelo Município de acordo especificação marca e preço 

registrados e na forma prevista, observando o seguinte:  

 

3.1.2.1. Os materiais deverão ser totalmente embalados, marcados, e serem entregues em perfeito estado, 

ocorrendo à ruptura ou quebra tanto na viagem ou na entrega dos mesmos, os materiais deverão ser trocados 

no prazo máximo de 15 dias;  

 

3.1.2.2. Se no ato da entrega, for constatado que o material for inferior com os parâmetros de qualidade, 

segundo o presente termo e segundo norma e certificados exigidos em lei, os mesmos serão devolvidos 

ficando a empresa fornecedora responsável pelo pagamento de taxas, frete e demais encargos, devendo 

efetuar a troca do mesmo no prazo máximo de 15 dias. Em caso de reincidência a Empresa poderá sofrer 

sansões administrativas.  

 

3.1.2.3. Os materiais a partir do momento que forem entregues, deverão conter os prazos de garantia de no 

mínimo 90 (noventa) dias, dada pelo fabricante, conforme as normas do PROCON, Inc. II, do Art. 26, da 

Lei Federal Nº 8.078, de 11 de setembro de 1900, e, ainda, segundo as normas do fabricante, ficando a 

contratada responsável para acionar a garantia, assim como qualquer eventual despesa, nos casos em que 

couber sua aplicação.  

 

3.1.3. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e 

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município;  

 

3.1.4. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fornecimento, 

inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Município comprovante de 

quitação com os órgãos competentes;  
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3.1.5. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por 

ela cometidas durante o fornecimento;  

 

3.1.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo Município;  

 

3.1.7. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros termos de autorização 

que se façam necessários à execução do fornecimento;  

 

3.1.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Município, sem prévia e 

expressa anuência.  

 

3.1.9. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município.  

 

3.1.10. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE, bem como substituir, sem ônus adicionais, o(s) Produtos cujos padrões de qualidade, 

segurança e finalidade não se prestem ao seu fim específico.  

 

3.1.11. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o(s) Produto(s), cuja qualidade, finalidade, 

eficácia procedência e eficiência, apresentem qualquer nível de desatendimento ao fim a que se presta, ou 

suspeita em relação a sua procedência, ou ainda, aquele em que se verificarem vícios, defeitos de fabricação, 

violação, transporte inadequado, incorreções ou falhas resultantes do fornecimento e fabricação.  

 

3.1.12. Os fios e cabos e condutores elétricos, para serem aceitos pela Prefeitura de Tobias Barreto, devem 

atender as Normas Técnicas da ABNT; tudo de acordo com os parâmetros definidos pela NBR 15443, ou 

qualquer outro parâmetro idôneo. 

 

3.2. DO ORGÃO  

 

3.2.1. Notificar o fornecedor contratado quanto à requisição do produto mediante o envio da nota de 

empenho, ou ordem de fornecimento a ser repassada via e-mail ou retirada pessoalmente pelo fornecedor 

sendo que a nota de empenho repassada ao fornecedor poderá equivaler a uma ordem de fornecimento;  

 

3.2.2. Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da entrega do objeto, desde que observadas as 

normas de segurança;  

 

3.2.3. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do material;  

 

3.2.4. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas;  

 



  

 

Praça Dom José Thomaz, 222, 1º Andar, Tobias Barreto/SE – 13.119.300/0001-36  

  
37  

  

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO - SE 

3.2.5. Receber os Produtos entregues pela CONTRATADA, desde que estejam em conformidade com as 

especificações registradas.  

 

3.2.6. Devolver com a devida justificativa, qualquer material entregue fora dos padrões e normas constantes 

do Edital e seus anexos  

 

3.3. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

3.3.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou da contratação, a partir da apresentação da proposta 

no certame, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

3.3.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 

3.3.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

 

3.3.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

 

3.3.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

 

3.3.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

3.3.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 

3.3.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

 

3.3.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

 

3.3.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
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3.3.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 

3.3.11. O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

3.3.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).  

4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021)  

10.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 

 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

6.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.  

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021).  

 

7.1. O prazo de entrega dos bens é de até 60 (sessenta) dias, contados do(a) ciência do pedido e autorização 

de fornecimento a ser repassado ao fornecedor quando da necessidade de sua aquisição. Após a primeira 

entrega a contratante poderá definir um cronograma de entrega que deverá ser seguido rigorosamente pela 

contratada, podendo participar ativamente da composição de cronograma. O prazo de entrega poderá ser 

prorrogado desde que plenamente justificado, atendendo ao interesse e conveniência públicos. 

 

7.2. O local de entrega será na Prefeitura Municipal, localizada na Praça Dom José Thomaz, S/N, Centro. 

 

7.3. Os produtos deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, das 8h às 13h. Com exceção de feriados. 

 

7.4. Acaso seja definido um cronograma de entrega, o prazo de que trata o item 7.1. acima, será 

automaticamente alterado, cabendo ao contratado o fornecimento dos produtos nos dias e horário definidos 

de que trata os itens 12.2 e 12.3 que será anexado nos autos do processo para efeito de registro e 
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conhecimento de todos, tornando-se parte integrante deste e obrigação de cumprimento por parte 

contratada.  

 

7.5. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 03 (três) dias após ciência da autorização de fornecimento. Não havendo tal comunicação, 

comprovada de impedimento de fornecimento no prazo estipulado, a Contratante poderá abrir processo de 

advertência e penalidade nos casos de atraso nas entregas.  

 

7.6. Os bens deverão ser entregues no endereço definido no pedido e autorização de fornecimento, 

limitando-se a área do município de Tobias Barreto. O horário de entrega será nos horários de expediente 

do órgão contratante, entre 08h e 13h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados inclusive municipais.   

 

7.7. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta.  

 

7.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, 

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

 

7.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado.  

 

7.9.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo.  

 

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço ou fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato.  

 

8. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021)  

 

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual.  

 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) se 

publicou, o modelo da CAT, de Lei municipal e Decreto Municipal, que regulamenta a atuação e 

nomeação dos agentes locais, interessante citá-las e parametrizar. 
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9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).  

 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  

 

9.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

 

9.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  

 

9.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º).  

 

9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

 

9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

 

9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

 

9.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 

(Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

 

9.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim 

(IN 5/2017, art. 44, §2º).  

 

9.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).  

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento do Município.  

 

27034 – Secretaria Municipal de Finanças 

2048 – Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Finanças 

3390.31.00.00- Premiações Cult, Art. Cient. Desp. Outras 

Fonte: 15000000 

 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

 

Recebimento do Objeto  

 

11.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta.  

 

11.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades.  

 

11.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

 

11.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais.  

 

11.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento.  

 

11.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.  

 

11.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  

 

Liquidação  
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11.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção.  

 

11.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

11.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

 

11.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante;  

 

11.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

11.12. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas.  

 

11.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 15 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

 

11.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

 

11.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
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11.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

 

Prazo de pagamento  

 

11.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME Nº 77/2022, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.  

 

11.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IGP-M de correção monetária.  

 

Forma de pagamento  

 

11.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.  

 

11.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

 

11.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

 

11.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

 

11.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar.  

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO POR ITEM, com o modo de disputa aberto. 

 

12.2. Justifica-se a adoção do modo de disputa aberto, pelo fato de promover um jogo de informação 

incompleta “puro”, com conhecimento sequencial dos preços privados, conforme estratégia do licitante, o 

que acarretará no Esgotamento das estratégias de maximização dos lucros. 

 

Exigências de habilitação 
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12.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

 

Habilitação jurídica  

 

12.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

 

12.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

 

12.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

12.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores;  

 

12.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

 

12.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

 

12.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz.  

 

12.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

 

12.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.  

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista  

 

12.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso;  
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12.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional.  

 

12.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

 

12.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

 

12.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal (conforme o caso) do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

 

12.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

 

12.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

 

Qualificação Técnica  

 

12.20. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.  

 

12.20.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor.  

 

12.20.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos.  

 

Qualificação Econômico-Financeira  
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12.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea 

“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; e 

 

12.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II). 

 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 

13.1. O valor estimado total da contratação é de R$ 70.111,64 (setenta mil, cento e onze reais e sessenta e 

quatro centavos), conforme custos unitários apostos na tabela exposta neste Termo. 

13.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 23/03/2026 (vinte e três de março de dois mil e vinte e seis). 

13.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

13.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

13.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

13.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

13.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

13.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

13.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

Tobias Barreto/SE, 27 de março de 2026. 

 

Responsável pelo Termo de Referência 

Elaborado por: José Carlos Goes Arruda 

 

 

 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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Minuta do Termo de Contrato 

 

PREFEITURA DE TOBIAS BARRETO 

(Processo Administrativo n°...........) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DE 

TOBIAS BARRETO/SE, POR INTERMÉDIO 

DO (A) ......................................................... E 

.............................................................   

 

O município de Tobias Barreto, por intermédio da Prefeitura Municipal de Tobias Barreto/SE, com 

sede no(a) ....................................................., na cidade de TOBIAS BARRETO/SE, inscrito(a) no 

CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), 

nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de 

............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a XXXXXXXXXXX, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

Objeto da contratação: 

I

T

E

M 
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ÃO 
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T
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1       

2       

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3       

.
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Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 23/03/2026 (vinte e três de março de dois mil e vinte e seis). 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

São obrigações do Contratante: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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1. Moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. Moratória de 0,5 % (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10 % (dez por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, 

de 0,5% a 1% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 0,5 % a 1%  do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 1%  

do valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 

1%  do valor do Contrato. 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 

com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

27034 – Secretaria Municipal de Finanças 

2048 – Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Finanças 

3390.31.00.00- Premiações Cult, Art. Cient. Desp. Outras 

Fonte: 15000000 

 

A indicação do crédito orçamentário será formalizada quando da formalização do presente 

instrumento contratual, na forma do art. 17, do Decreto Federal Nº 11.462/2023. 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

Fica eleito o Foro da comarca de Tobias Barreto para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO III 

Matriz de Gerenciamento de Riscos 

 

1. Informações Básicas: 

1.1. Responsável: José Carlos Goes Arruda. 

1.2. Data: 27/03/ 2026. 

1.3. Objeto da Matriz de Riscos: Aquisição Imediata de Equipamentos (Brindes) Para Premiação, por Ocasião 

da Campanha IPTU Premiado de Tobias Barreto 2025. 

 

2. Riscos Identificados: 

IDENTIFICAÇÃO AVALIAÇÃO 5 TRATAMENTO AO RISCO 

Fase ¹ 

Evento 

de 

Risco ² 

Causas ³ 
Consequê

ncias 4 

Prob

abilid

ade 

Impa

cto 

Nível 

de 

Risco 

P x I 6 

Resposta 7 
Respons

ável 8 

Planejame

nto da 

Contrataç

ão 

Especifi

cação 

insuficie

nte dos 

itens 

e/ou das 

quantid

ades 

estimad

as 

Falta de 

verificação 

ou 

verificação 

incorreta 

da 

necessidade 

atual das 

unidades, 

em 

especial de 

alguma 

necessidade 

específica 

para 

atendimento 

de demanda 

(s) singular 

(es) 

Possibilid

ade de 

aquisição 

de 

quantitati

vo de 

brindes 

insuficient

es, donde 

não se 

compatibi

lize com a 

necessida

de pública 

1 4 4 

Descrever o (s) 

item (ns) do 

certame 

licitatório de 

forma a 

atender as 

especificações 

necessárias 

para o pleno 

atendimento 

das 

necessidades. 

Contrat

ado 

Planejame

nto da 

Contrataç

ão – Setor 

de 

Compras 

Preços 

de 

referên

cia 

arreves

ados, 

que não 

reflete

m a 

realida

de de 

mercad

o. 

Deficiência 

na 

elaboração 

do 

orçamento 

estimado 

Definição 

de preços 

de 

referência 

que não 

refletem 

os 

praticados 

no 

mercado, 

com 

consequen

te 

impossibil

idade ou 

dificuldad

e de 

avaliar 

adequada

mente a 

exequibili

dade das 

propostas 

apresenta

das pelos 

licitantes. 

1 4 4 

O setor de 

compras e/ou 

qualquer 

outro, 

eventualmente 

incumbido de 

empreender tal 

fase de 

planejamento, 

deverá atentar 

para as 

prescrições 

técnicas 

contidas na 

Instrução 

Normativa 

SEGES/ME N° 

65, de 07 de 

julho de 2021, 

bem como as 

prescrições 

técnicas 

engendradas 

pelos órgãos de 

controle, como 

o fito de 

conceber preço 

de referência 

que reflita a 

Contrat

ante 
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realidade de 

mercado. 

Planejame

nto da 

Contrataç

ão 

Não 

assistir 

interess

ados no 

pregão 

“falha na 

divulgação 

do 

instrumento 

contratual” 

Não 

formaliza

ção de 

instrumen

to 

1 4 4 

Contratar 

emergencialme

nte; abertura 

de PAAP 

Contrat

ado 

Planejame

nto da 

Contrataç

ão 

As 

empres

as não 

consegu

irem 

atender 

aos 

comand

os 

editalíci

os 

“Falha na 

estipulação 

dos 

comandos 

do edital” 

Não 

formaliza

ção de 

instrumen

to 

1 4 4 

Contratar 

emergencialme

nte; abertura 

de PAAP 

Contrat

ado 

Planejame

nto da 

Contrataç

ão 

Fixação

, no 

edital, 

de 

prazo 

de 

validad

e das 

propost

as 

insufici

ente 

para a 

conclus

ão do 

certame 

e 

formali

zação 

do 

contrat

o, 

Alta 

complexidad

e do objeto e 

pouca 

expertise da 

equipe 

responsável 

Conseque

nte 

liberação 

dos 

licitantes 

dos 

compromi

ssos 

assumidos 

em suas 

propostas 

(art. 90, § 

3º) antes 

de 

formaliza

da a 

contrataç

ão e 

impossibil

idade ou 

dificuldad

e de 

contratar 

nas 

condições 

ofertadas 

pelo 

vencedor, 

de 

negociar 

melhores 

condições 

com os 

remanesce

ntes ou até 

mesmo 

contratar 

nas 

condições 

originais 

por eles 

ofertadas 

(art. 90, §§ 

2º e 4º). 

2 4 8 

O setor técnico 

deverá, 

quando da 

elaboração dos 

atos inerentes 

ao 

planejamento, 

concebe-lo de 

modo 

portentoso, de 

modo a 

fornecer à 

equipe de 

licitação os 

elementos 

mínimos 

necessários 

para conceber, 

de modo 

perfunctório, 

os comandos 

editalícios. 

Contrat

ante 

Planejame

nto da 

Contrataç

ão 

Fixação

, no 

edital, 

de 

prazo 

de 

validad

e das 

propost

Alta 

complexidad

e do objeto e 

pouca expert

ise da equipe 

responsável, 

na 

estipulação 

do prazo de 

consequen

te 

liberação 

dos 

licitantes 

dos 

compromi

ssos 

assumidos 

2 4 8 

Capacitação da 

equipe de 

planejamento, 

para a correta 

e perfeita 

fixação do 

prazo do prazo 

de validade das 

propostas 

Planeja

mento 
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as 

insufici

ente 

para a 

conclus

ão do 

certame 

e 

formali

zação 

do 

contrat

o. 

validade das 

propostas 

em suas 

propostas 

(art. 90, § 

3º) antes 

de 

formaliza

da a 

contrataç

ão e 

impossibil

idade ou 

dificuldad

e de 

contratar 

nas 

condições 

ofertadas 

pelo 

vencedor, 

de 

negociar 

melhores 

condições 

com os 

remanesce

ntes ou até 

mesmo 

contratar 

nas 

condições 

originais 

por eles 

ofertadas 

(art. 90, §§ 

2º e 4º) 

Planejame

nto da 

Contrataç

ão 

Conluio 

entre 

licitante

s, que 

levam a 

fraude 

da 

licitaçã

o, onde, 

a 

adminis

tração 

celebra 

um 

contrat

o, com 

licitante 

“laranj

a” e, 

posterio

rmente, 

esse 

desiste 

e/ou 

procede 

a 

inexecu

ção o 

contrat

o, 

fazendo 

que a 

Admini

stração 

contrat

e 

remane

scente 

para 

finaliza

r a 

execuçã

o do 

contrat

o, 

donde 

este ato, 

Desídia e 

conduta 

acintosas de 

licitantes 

que se 

reúnem para 

fraudar 

licitações 

consistente 

no ato de 

combinarem 

entre si os 

preços e as 

propostas a 

serem 

apresentada

s, visando 

garantir a 

vitória de 

um deles 

(um licitante 

“laranja”, 

que é uma 

empresa de 

fachada) e 

posteriorme

nte, 

praticando 

os atos 

descritos no 

tópico 

anterior. 

Superfatu

ramento 

da 

licitação, o 

órgão 

acaba por 

contrata, 

por valor 

aquém do 

que 

poderia 

ser 

auferido 

de uma 

disputa 

licitatória 

impoluta e 

isonômica

. 

2 4 8 

Primeiro 

Momento, 

capacitar os 

servidores 

públicos, para 

que, no ato do 

planejamento 

da 

contratação, 

tanto 

concebam a 

fase de 

planejamento, 

com os 

elementos 

necessários 

para evitar a 

materialização 

de tal cenário 

quanto, no 

transcurso da 

licitação, em se 

identificando a 

possível 

consubstanciaç

ão do ato, 

adotem as 

medidas 

administrativa

s necessários, 

para evitar a 

materialização, 

com 

consequente 

abertura de 

PAAP. 

Na hipótese do 

segundo 

cenário, 

descrita no 

parágrafo 

anterior, 

analisar as 

medidas 

administrativa

s aplicáveis, se 

será possível a 

Planeja

mento 

da 

Licitaçã

o e 

Gestão 

Contrat

ual 
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culmina

rá em 

valores 

superio

res 

àquele 

que 

poderia 

ser 

obtido 

em 

ambient

e de 

ampla 

concorr

ência 

escoima e 

aproveitament

o do certame, 

se o erro será 

convalidado, se 

o pregão restar 

totalmente 

prejudicado, se 

será refeito ou 

contratado 

emergencialme

nte 

Licitatória 

Seleção 

de 

fornece

dor sem 

condiçõ

es de 

cumprir 

o 

contrat

o 

Falha do 

setor de 

aquisição, 

licitações e 

contratos em 

analisar de 

forma 

criteriosa 

as condições 

de 

habilitação e 

os requisitos 

mínimos a 

serem 

cumpridos 

pelo licitante 

no certame 

1. Não 

fornecime

nto dos 

itens 

requisitad

os. 

2 

Abandono 

do 

instrumen

to de 

contrato 

por parte 

da 

contratad

a. 

3 As 

atividades 

das 

unidades 

serão 

comprom

etidas ou 

até mesmo 

inviabiliza

das 

1 4 4 

Realizar a 

habilitação do 

fornecedor de 

forma 

criteriosa, 

atentando para 

as 

qualificações 

necessárias no 

instrumento 

convocatório; 

Prever em 

edital que a 

licitante 

cumpra 

requisitos 

técnicos 

necessários e 

suficientes 

para o 

cumprimento 

adequado do 

objeto; 

verificar a 

possibilidade 

de rescisão 

contratual; 

 

Aplicação de 

sanções a 

contratada, se 

essa tiver dado 

causa a 

irregularidade

s 

constatadas em 

processo 

administrativo 

aberto para 

este fim 

Contrat

ado 

Licitatória 

Seleção 

da 

propost

a em 

dissonâ

ncia 

com o 

princípi

o do 

formali

smo 

modera

do, no 

sentido 

de 

exacerb

a-lo e 

defenest

rando o 

princípi

o da 

vincula

ção ao 

instrum

ento 

Entendiment

o de que a 

busca por 

resultado 

mais 

vantajoso 

para a 

Administraç

ão prevalece 

sobre o 

princípio 

básico de 

vinculação 

ao edital, 

levando à 

aceitação de 

proposta 

que esteja 

em 

desconformi

dade com o 

edital e à 

quebra da 

isonomia 

entre os 

(1) 

Conseque

ntes 

questiona

mentos, 

paralisaçã

o do 

certame e 

atraso do 

atendimen

to da 

necessida

de da 

Administr

ação. 

(2) Falha 

na análise 

das 

propostas 

apresenta

das, 

levando à 

ausência 

de 

identificaç

2 3 6 

O setor de 

licitações, 

quando da 

realização da 

sessão, deverá 

se precatar no 

ato de 

julgamento das 

propostas, de 

modo a, em 

especial, 

solicitar auxílio 

técnico dos 

órgãos 

competentes 

para discernir, 

em eventual 

incidência, de 

erro essencial, 

que não pode 

ser 

convalidado, 

importando, 

assim, na 

desclassificaçã

Contrat

ante 
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convoca

tório. 

participante

s 

ão de 

encargos 

tributário

s 

superdime

nsionados 

nas 

planilhas 

de preços, 

com 

consequen

te 

contrataç

ão por 

valores 

mais 

elevados 

(3) 

Licitante 

vencedora 

apresenta 

proposta 

com 

preços de 

alguns 

itens 

abaixo do 

mercado 

(subpreço

) e de 

outros 

itens 

acima do 

mercado 

(sobrepre

ço), mas 

de forma 

que o 

valor 

global de 

sua 

proposta 

seja o 

menor, 

levando à 

contrataç

ão de 

proposta 

que não 

reflete a 

realidade 

dos preços 

de 

mercado 

(contendo 

“jogo de 

planilhas”

), com 

consequen

te 

superfatu

ramento 

contratual 

(danos ao 

erário) em 

caso de 

utilização, 

mediante 

termo 

aditivo ao 

contrato, 

de 

quantidad

e maior 

dos itens 

com 

sobrepreç

o e/ou 

menor dos 

itens com 

subpreço. 

o da proposta, 

como modo de 

resguardar o 

interesse 

público, bem 

como 

procedendo a 

compete 

motivação dos 

atos, na forma 

do Acórdão N° 

977/2024 – 

Plenário – 

TCU, como 

meio de inibir a 

apresentação 

de 

esclarecimento

s, recursos e/ou 

medidas 

judiciais que 

protelem a 

conclusão do 

processo. 
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Licitatória 

Tal qual 

como 

dito no 

tópico 

anterior

, pode 

ocorrer 

uma 

agudiza

ção do 

princípi

o da 

vincula

ção do 

ao 

instrum

ento 

editalíci

o e, por 

excesso 

de 

formali

smo, 

desclass

ificar 

propost

a 

vantajo

sa para 

adminis

tração. 

Falta de 

capacidade 

técnica do 

agente ou 

dos 

membros da 

comissão de 

contratação, 

levando à 

desclassifica

ção 

precipitada 

de proposta 

por erro 

sanável 

Conseque

ntes 

questiona

mentos, 

paralisaçã

o do 

certame e 

atraso do 

atendimen

to da 

necessida

de da 

Administr

ação 

2 3 6 

O setor de 

licitações, 

quando da 

realização da 

sessão, deverá 

se precatar no 

ato de 

julgamento das 

propostas, de 

modo a, em 

especial, 

solicitar auxílio 

técnico dos 

órgãos 

competentes 

para discernir, 

em eventual 

incidência, de 

erro essencial, 

que não pode 

ser 

convalidado, 

importando, 

assim, na 

desclassificaçã

o da proposta, 

como modo de 

resguardar o 

interesse 

público, bem 

como 

procedendo a 

compete 

motivação dos 

atos, na forma 

do Acórdão N° 

977/2024 – 

Plenário – 

TCU, como 

meio de inibir a 

apresentação 

de 

esclarecimento

s, recursos e/ou 

medidas 

judiciais que 

protelem a 

conclusão do 

processo. 

Contrat

ante 

Licitatória 

Desclass

ificação 

de 

propost

as, por 

inexequ

ibilidad

e, sem 

que se 

seja 

franque

ado à 

oportun

idade 

em se 

demons

trar a 

exequib

ilidade. 

Ante a 

ausência de 

capacidade 

técnica, o 

agente de 

contratações 

e/ou 

membros da 

comissão de 

contratação 

podem 

empreender 

desclassifica

ção sumária 

de proposta 

sem realizar 

diligências 

para aferir a 

exequibilida

de ou exigir 

do licitante 

que ela seja 

demonstrad

a 

Conseque

nte perda 

de 

oportunid

ade de 

obter 

resultado 

mais 

vantajoso 

para a 

Administr

ação, ou 

questiona

mentos e 

paralisaçã

o do 

certame. 

1 4 4 

O setor de 

licitações, 

quando da 

realização da 

sessão, deverá 

observar o 

princípio do 

formalismo 

moderado, 

bem como o 

§2° do Art. 59, 

da Lei Federal 

N° 

14.133/2021, 

sempre que 

viável, sempre 

devendo 

registar suas 

motivações de 

modo robusto, 

em reverência 

ao princípio da 

motivação e, 

em especial, 

conforme o 

orientado pelo 

emérito 

Tribunal de 

Contas da 

União – TCU, 

quando da 

prolação do 

Acórdão N° 

Contrat

ante 
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977/2024 – 

Plenário. 

Licitatória 

Aceitaç

ão de 

propost

a com 

preços 

inexequ

íveis, 

dos 

quais 

não se 

tenham 

como 

executa

r. 

Falta de 

capacitação, 

bem como 

desídia e/ou 

incúria, dos 

servidores 

públicos 

incumbidos 

tal 

empreitada 

(1) o 

contratad

o vem a 

pleitear 

frequentes 

alterações 

contratuai

s para 

elevar a 

sua 

remunera

ção, com 

consequen

te 

aumento 

do custo 

da 

fiscalizaçã

o do 

contrato 

para gerir 

os 

frequentes 

conflitos 

com o 

fornecedo

r. 

(2) o 

contratad

o tende ao 

inadimple

mento da 

obrigação 

pelo 

contratad

o ou à 

redução 

da 

qualidade 

do objeto 

a nível 

inferior ao 

contratad

o, com 

consequen

te não 

atendimen

to da 

necessida

de 

da 

Administr

ação. 

1 4 4 

O setor de 

licitações, 

quando da 

realização da 

sessão, deverá 

se precatar no 

ato de 

julgamento das 

propostas, de 

modo a, em 

especial, 

solicitar auxílio 

técnico dos 

órgãos 

competentes 

para discernir, 

em eventual 

incidência, de 

erro essencial, 

que não pode 

ser 

convalidado, 

importando, 

assim, na 

desclassificaçã

o da proposta, 

como modo de 

resguardar o 

interesse 

público, bem 

como 

procedendo a 

compete 

motivação dos 

atos, na forma 

do Acórdão N° 

977/2024 – 

Plenário – 

TCU, como 

meio de inibir a 

apresentação 

de 

esclarecimento

s, recursos e/ou 

medidas 

judiciais que 

protelem a 

conclusão do 

processo. 

Contrat

ante 

Licitatória 

Realiza

ção de 

negocia

ção, 

para 

com o 

licitante

, de 

modo, 

tacanho 

efêmero

, não 

consegu

indo 

condiçõ

es mais 

benéfic

as para 

à 

adminis

tração. 

Ausência de 

parâmetros 

para 

conduzir 

negociação 

com os 

licitantes 

remanescent

es e avaliar 

os descontos 

obtidos, 

além de 

pouca 

expertise do 

agente ou 

dos 

membros da 

comissão de 

contratação 

em técnicas 

inseguran

ça na 

condução 

da 

negociaçã

o e à 

adoção de 

critérios 

subjetivos

, com 

consequen

tes: 

a) 

dificuldad

e de obter 

condições 

mais 

vantajosas 

para a 

Administr

ação; 

3 3 9 

O setor de 

licitações, 

quando da 

realização da 

sessão, deverá 

se precatar no 

ato de 

negociação das 

propostas, de 

modo a, em 

especial, 

solicitar auxílio 

técnico dos 

órgãos 

competentes 

para discernir, 

se, quando da 

negociação, 

poderá utilizar 

de 

estratagemas 

Contrat

ante 
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de 

negociação. 

b) 

desclassifi

cações 

precipitad

as de 

propostas 

que 

estejam 

acima do 

orçament

o 

estimado; 

c) 

precipitaç

ão em 

aceitar 

propostas 

ou em 

reputar 

como 

frustrada 

a 

negociaçã

o; 

d) 

tentativa 

de 

negociaçã

o “a 

qualquer 

custo”, 

porém, 

com 

comprom

etimento 

da 

exequibili

dade da 

proposta 

ou com a 

diminuiçã

o de 

qualidade 

do objeto 

ofertado; 

e) 

questiona

mentos 

sobre 

quebra de 

isonomia e 

atraso na 

contrataç

ão. 

mais 

sofisticados, 

com o azo de 

conceber preço 

mais 

vantajoso, 

como modo de 

resguardar o 

interesse 

público, bem 

como 

procedendo a 

compete 

motivação dos 

atos, na forma 

do Acórdão N° 

977/2024 – 

Plenário – 

TCU, como 

meio de inibir a 

apresentação 

de 

esclarecimento

s, recursos e/ou 

medidas 

judiciais que 

protelem a 

conclusão do 

processo. 

Licitatória 

Recusa 

na 

assinat

ura do 

instrum

ento, 

“Provável 

desídia da 

eventual 

contratada” 

Não 

formaliza

ção de 

instrumen

to 

2 4 8 

Em primeiro 

momento, 

convocar os 

licitantes 

remanescentes, 

na ordem de 

classificação, 

para a 

celebração do 

contrato nas 

condições 

propostas pelo 

licitante 

vencedor, na 

forma do §2º, 

do Art. 90, da 

Lei Nº 

14.133/2021; 

 

Em segundo 

momento, na 

hipótese de 

nenhum 

licitante 

aceitar 

praticar as 

condições do 1º 

(primeiro) 

Contrat

ado 
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colocado, 

deverá: 

convocar os 

licitantes 

remanescentes 

para 

negociação, na 

ordem de 

classificação, 

com vistas à 

obtenção de 

preço melhor, 

mesmo que 

acima do preço 

do 

adjudicatário, 

na forma do 

Inc. I, do §4º, 

do Art. 90, da 

Lei Nº 

14.133/2021; 

 

Em terceiro 

momento, 

acaso as 

negociações 

aludidas no 

parágrafo 

anterior, restar 

fracassada, 

adjudicar e 

celebrar o 

contrato nas 

condições 

ofertadas pelos 

licitantes 

remanescentes, 

atendida a 

ordem 

classificatória, 

quando 

frustrada a 

negociação de 

melhor 

condição, na 

forma do Inc. 

II, do §4º, do 

Art. 90, da Lei 

Nº 

14.133/2021; e 

 

Por fim, acaso 

nenhuma das 

situações 

anteriores 

logrem êxito, 

avaliar a 

pertinência de 

repetição do 

certame, ou, 

em caso de 

extrema 

urgência e 

pertinência 

contratar 

emergencialme

nte; abertura 

de PAAP 

Licitatória 

O 

licitante

. Por 

questõe

s 

técnicas

, não 

consegu

e 

procede

r a 

assinat

ura do 

instrum

“Dificuldade 

do licitante, 

em proceder 

à assinatura, 

por diversos 

fatores, 

entre eles, 

destacam: 

Se for 

eletrônico, 

problemas 

de conexão 

de Internet 

e/ou 

Não 

formaliza

ção de 

instrumen

to 

2 4 8 

Em primeiro 

Momento, 

prorrogar o 

prazo 

concedido para 

a assinatura do 

contrato, na 

forma do §1º, 

do Art. 95, da 

Lei Nº 

14.133/2021. 

 

Em segundo 

momento, 

Contrat

ado 
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ento 

contrat

ual 

problemas 

com o token 

e 

congêneres; 

Se for 

presencial, 

dificuldade 

com o 

deslocament

o até o 

órgão; e 

Em todo 

caso, acaso 

seja 

requirido 

algum 

critério de 

apresentaçã

o de 

documento, 

como 

condição à 

assinatura 

do Contrato, 

o licitante 

não 

conseguir 

providenciar

. 

convocar os 

licitantes 

remanescentes, 

na ordem de 

classificação, 

para a 

celebração do 

contrato nas 

condições 

propostas pelo 

licitante 

vencedor, na 

forma do §2º, 

do Art. 90, da 

Lei Nº 

14.133/2021; 

 

Em terceiro 

momento, na 

hipótese de 

nenhum 

licitante 

aceitar 

praticar as 

condições do 1º 

(primeiro) 

colocado, 

deverá: 

convocar os 

licitantes 

remanescentes 

para 

negociação, na 

ordem de 

classificação, 

com vistas à 

obtenção de 

preço melhor, 

mesmo que 

acima do preço 

do 

adjudicatário, 

na forma do 

Inc. I, do §4º, 

do Art. 90, da 

Lei Nº 

14.133/2021; 

 

Em quarto 

momento, 

acaso as 

negociações 

aludidas no 

paragrafo 

anterior, restar 

fracassada, 

adjudicar e 

celebrar o 

contrato nas 

condições 

ofertadas pelos 

licitantes 

remanescentes, 

atendida a 

ordem 

classificatória, 

quando 

frustrada a 

negociação de 

melhor 

condição, na 

forma do Inc. 

II, do §4º, do 

Art. 90, da Lei 

Nº 

14.133/2021; e 

 

Por fim, acaso 

nenhuma das 

situações 

anteriores 

logrem êxito, 

avaliar a 
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pertinência de 

repetição do 

certame, ou, 

em caso de 

extrema 

urgência e 

pertinência, 

contratar 

emergencialme

nte; abertura 

de PAAP 

Licitatória 

No caso 

de 

necessid

ade de 

empree

nder 

negocia

ções, 

para 

com os 

licitante

s 

remane

scentes, 

para 

contrat

ação, na 

forma 

do Inc. 

I, do 

§4º, do 

Art. 90, 

da Lei 

Federal 

Nº 

14.133/

2021, 

esta ser 

módica 

e 

aquém 

do 

necessá

rio. 

Ausência de 

Expertise 

necessária, 

dos 

servidores 

competentes

, para 

conduzir as 

negociações, 

e avaliar os 

descontos 

obtidos, 

levando-se 

para a 

tentativa de 

negociação 

“a qualquer 

custo”, 

porém, com 

comprometi

mento da 

exequibilida

de da 

proposta ou 

com a 

diminuição 

de qualidade 

do objeto 

ofertado; 

questioname

ntos sobre 

quebra de 

isonomia e 

atraso na 

contratação 

Ausência 

de 

expertise 

técnica, 

dos 

servidores 

responsáv

eis pela 

negociaçã

o e/ou 

ausência, 

no 

processo 

de 

licitação, 

de balizas 

técnicas 

que 

auxiliem 

os 

servidores 

3 4 12 

Capacitação 

dos servidores 

envolvidos com 

a negociação, 

bem como o 

estabeleciment

o de balizas 

técnicas no 

processo de 

licitação, para 

auxiliar os 

negociadores. 

 

Mesmo 

Adotando as 

medidas 

anteriores, 

acaso o cenário 

se 

consubstancie, 

analisar os 

danos 

impostos, 

mediante 

abertura de 

PAAP, para 

analisar se o 

erro será 

convalidado, se 

há a 

possibilidade 

de retificação, 

seja mediante 

reequilíbrio 

econômico-

financeiro, seja 

por 

empreendimen

to de aditivo 

qualitativo, e, 

em não sendo 

viável, analisar 

a pertinência 

de rescisão e, 

acaso possível, 

convocação dos 

demais 

licitantes para 

contratação de 

remanescente, 

ou, em sendo 

pertinente, 

contratação 

emergencial, 

com 

consequente 

aporte do 

licitante, 

eventualmente 

desidioso. 

Admini

stração 

e/ou 

contrat

ado 

desidios

o 

Gestão do 

Contrato 

Apresen

tação de 

docume

ntação 

falsa, ou 

vencida

, no ato 

da 

contrat

ação 

Má-fé ou 

inobservânci

a da 

Contratada; 

não 

verificação 

por parte da 

Administraç

ão 

Contrataç

ão de 

empresa 

indevidam

ente 

1 2 2 

Exigir 

apresentação 

de documentos 

originais ou 

com cópias 

autenticadas. 

No ato do 

recebimento, 

conferir com os 

originais. 

Contrat

ado/ 

Gestão 
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Consulta em 

sites de órgãos 

oficiais 

Gestão do 

Contrato 

Seleção 

indevid

a do 

eventua

l 

fornece

dor 

“Não 

observância 

dos preceitos 

legais de 

norma 

pública” 

“Não 

fornecime

nto 

Dos 

Brindes 

necessário

s para o 

abastecim

ento das 

unidades 

administr

ativas.” 

1 4 4 

Contratar 

emergencialme

nte; abertura 

de PAAP 

Contrat

ado 

Gestão do 

Contrato 

O não 

forneci

mento 

dos 

Brindes 

para a 

munici

palidad

e. 

Má-fé da 

Contratada 

ou ausência 

do produto e 

falha na 

conferência 

dos bens 

fornecidos. 

Fornecime

nto de 

itens de 

provável 

baixa 

qualidade 

3 3 9 

Realização de 

fiscalização 

eficiente para 

recebimento 

provisório e 

definitivo 

Contrat

ado/ 

Fiscaliz

ação 

Gestão do 

Contrato 

Atraso 

no 

cumpri

mento 

do 

prazo 

de 

início 

do 

forneci

mento 

dos 

itens, 

bem 

como 

forneci

mento 

menor. 

Displicência 

da 

Contratada 

e falha na 

fiscalização 

Risco de 

não 

fornecime

nto do 

objeto 

5 4 20 

Notificação da 

Contratada, 

determinação 

de prestação de 

serviço e 

abertura de 

PAAP 

Contrat

ado/ 

Fiscaliz

ação 

Gestão do 

Contrato 

Aument

o, 

superve

niente, 

da 

necessid

ade dos 

quantit

ativos 

e/ou 

especifi

cações 

dos 

brindes 

dos 

órgãos 

público

s. 

Motivos 

supervenient

es, 

quaisquer 

que sejam, 

alheios à 

vontade 

administrati

vo, que 

aumente a 

necessidade 

dos brindes 

para atender 

as 

necessidades 

do 

município. 

Risco de 

desabaste

cimento 

pleno, e, 

por 

consequên

cia, não 

fornecime

nto a 

contento, 

dos 

serviços 

públicos 

reflexos 

2 4 8 

Proceder à 

análise do 

aumento, acaso 

ficar restrito 

aos limites 

dispostos no 

Art. 125, da Lei 

N° 

14.133/2021; 

acaso o valor 

supere o limite 

dito acima, 

análise para 

publicação de 

novo certame 

e/ou outra 

medida 

mitigadora 

diversa 

Contrat

ado/ 

Fiscaliz

ação 

Gestão do 

Contrato 

Aument

o do 

valor 

dos 

brindes 

e, 

assim, 

aument

o do 

valor 

Fatores 

externos, 

quaisquer 

que sejam, 

que impacte, 

sobretudo, 

mas não 

exclusivame

nte, no valor 

dos 

Risco de 

rescisão 

contratual

, pleiteada 

pelo 

contratad

o, já que o 

valor 

estará 

abusivo 

4 4 16 

Solicitar e/ou 

responder de 

forma célere, o 

procedimento 

de reequilíbrio, 

com o fim de 

preservar 

equilíbrio-

financeiro, 

evitando, 

Contrat

ado/ 

Fiscaliz

ação 
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base 

que 

compõe 

o valor 

final do 

produto

. 

fabricantes 

dos brindes, 

bem como 

para atender 

as 

necessidades 

do 

município e 

outros) – tais 

como: 

aumento do 

valor do 

dólar, 

aumento da 

inflação, 

conflitos 

internaciona

is e outros. 

para ele e, 

inexoravel

mente, 

teremos 

de 

rescindi-

lo, já que, 

acaso 

houve-se a 

manutenç

ão, sem 

qualquer 

alteração 

nos 

termos, 

sob pena 

de 

configura

ção de 

enriqueci

mento 

ilícito. 

conquanto, o 

desabastecime

nto dos 

materiais. 

Gestão do 

Contrato 

Conside

rando 

que se 

vislumb

ra 

prorrog

ações 

contrat

uais, 

por se 

tratar 

de 

forneci

mento 

de itens 

frequen

tes, o 

orçame

nto base 

da 

licitaçã

o e/ou 

proposi

tura da 

propost

a do 

licitante 

ultrapa

ssará 01 

(um) 

ano. 

Simples 

decurso do 

tempo 

Risco de 

rescisão 

contratual

, pleiteada 

pelo 

contratad

o, já que o 

valor 

estará 

abusivo 

para e, 

inexoravel

mente, 

teremos 

de 

rescindi-

lo, já que, 

acaso 

houve-se a 

manutenç

ão, sem 

qualquer 

alteração 

nos 

termos, 

sob pena 

de 

configura

ção de 

enriqueci

mento 

ilícito. 

5 4 20 

Solicitar e/ou 

responder de 

forma célere, o 

procedimento 

de reajuste, 

com o fim de 

preservar 

equilíbrio-

financeiro, 

evitando, 

conquanto, o 

desabastecime

nto do material 

de consumo. 

Contrat

ado/ 

Fiscaliz

ação 

 

1. Descrição da fase prevista para contratação. 

2. O evento de risco incerto que, se ocorrer, afeta a realização dos objetivos da contratação. 

3. Condições que viabilizam a concretização de um evento de risco. 

4. Identificação de quais são as consequências no caso da ocorrência do risco. 

5. A avaliação da probabilidade e do impacto deverá ser analisada em uma escala de 1 a 5, 

conforme definida na tabela abaixo: 

 
 

ESCALA DE PROBABILIDADE  ESCALA DE IMPACTO 

DESCRITOR DESCRIÇÃO NÍVEL 

 

DESCRITOR DESCRIÇÃO NÍVEL 

Muito Baixa 

Evento 

extraordinário, 

sem histórico de 

ocorrência 

1 Muito Baixa 

Impacto 

insignificante 

nos objetivos 

1 
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Baixa 

Evento casual e 

inesperado, muito 

embora raro, há 

histórico de sua 

ocorrência 

2 Baixa 

Impacto 

mínimo nos 

objetivos 

2 

Média 

Evento esperado, 

de frequência 

reduzida, e com 

histórico de 

ocorrência 

parcialmente 

conhecido 

3 Média 

Impacto 

mediano nos 

objetivos, 

com 

possibilidade 

de 

recuperação 

3 

Alta 

Evento usual, com 

histórico de 

ocorrência 

amplamente 

conhecido 

4 Alta 

Impacto 

significante 

nos objetivos, 

com 

possibilidade 

remota de 

recuperação 

4 

Muito Alta 
Evento repetitivo 

e constante 
5 Muito Alta 

Impacto 

máximo nos 

objetivos, 

sem 

possibilidade 

de 

recuperação 

5 

 

6. Após o resultado do cálculo de probabilidade x impacto será obtido o nível do risco, que 

poderá ser classificado como baixo, médio, elevado e extremo, conforme tabela abaixo: 
 

NÍVEL DE RISCO 

1 – 2 Baixo 

3 – 7 Médio 

8 – 14 Elevado 

15 – 25 Extremo 

 

7. Tratar o risco consiste em propor ações para prevenir, transferir, mitigar ou aceitar o risco. 

Neste campo, deve-se descrever a ação/resposta mais adequada para o tratamento do risco 

identificado. 

8. Identificar o responsável ou responsáveis pela ação proposta. 

 

3. Responsáveis: 

3.1. Setor Demandante / Equipe de Planejamento. 

 

• Técnicos e requisitantes responsáveis pela elaboração da Matriz de Risco: A elaboração 

desta Matriz de Risco foi conduzida por um técnico especializado na área Técnica, afeta aos 

itens licitados, e fiscalização de contratos. A atuação desse profissional assegurou a compilação 
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de requisitos essenciais, a definição clara dos parâmetros técnicos e a adequada reflexão das 

necessidades afetas a todo o tramite administrativo da contratação em questão. 

 

_________________________ 

Secretaria Municipal de Finanças 

Setor Demandante 

 

 

• Integrante da equipe de planejamento responsável pelas orientações gerais desta Matriz 

de Risco: Um membro-chave da equipe de planejamento desempenhou papel fundamental na 

orientação e coordenação desta Matriz de Risco. Este integrante, detentor de conhecimentos 

abrangentes sobre aspectos operacionais e regulamentares pertinentes à contratação do 

seguimento, foi responsável por fornecer as diretrizes gerais que orientaram a elaboração deste 

documento. Sua gestão e sua compreensão aprofundada dos objetivos finais do objeto que 

garantiram que as orientações refletissem as necessidades específicas e a visão estratégica 

acerca do item a ser licitado. 

 

__________________________________ 

José Carlos Goes Arruda 

Integrante da Equipe de Planejamento 

 


